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SARANDI] 

P 1 1 2 1 02 

Sarandi, 05 de agosto de 2002 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 

Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a Declaração de Utilidade Pública do 

Lar da Criança Recanto do Amor, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ sob n° 01.239.259/0001-52, com sede na Rua Guiapó, 07 - centro, Sarandi-Pr. 

Salientamos que a matéria ora proposta, visa 

proporcionar meios para que a entidade possa gestionar junto aos órgãos competentes, com 

a finalidade de angariar recursos para aplicação no desenvolvimento de suas finalidades 

estatutárias. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 

Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

APARECI FARIAS SPADA 
Prefeito M ipal 

Exmo. Sr. 
JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 

F;.1 • 

EM 

,Echit,wq 

A is) 204 

EXPEDISNTS WHO 
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PAÇO MUNICIPAL 

C.N.P.J. 78.200.482/0001-10 

(E-mail) prefeitura-sarandi@wnet.com.br 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P. 71 - Fone/Fax: (0..44) 264-2777 
CEP 87111-230 SARANDI PARANA 

3:PROVA')() FA.

?OR  ( detINI 
4111000

¡PROVADO EM  -4%6, / / " °4-

POR 0_),) jr  r Ofr4 

PROJETO DE LEI Nr I  i. 2 

SÚMULA:- Declara de Utilidade Pública 0 Lar da 

Criança Recanto do Amor - LARCRA. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO 
FARIAS SPADA, Prefeito Municipal, 
sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarado de Utilidade Pública para todos 

os fins legais, o LAR DA CRIANÇA RECANTO DO AMOR - LARCRA, entidade 

filantrópica sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 01.239.259/0001-52, com sede na 

Rua Guiapó, 07 - centro, Sarandi-Pr., pelos relevantes serviços de filantropia exercidos no 

município, acolhendo crianças desamparadas, da primeira à segunda infância, prestando-

lhes assistência social e educacional, preparando-as para o encaminhamento de adoção 

junto as autoridades competentes. 

publicação. 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço icipa i agosto de 2002. 

APARECIDI ARIAS SPADA 
Prefeito Mu al 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

C.N.P.J. 78.200.482/0001-10 

(E-mail) prefeitura-sarandi@wnet.com.br 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P 71 - Fone/Fax: (0..44) 264-2777 
CEP 87111-230 SARANDI PARANÁ 

DECLARAÇÃO 

SARANDI] 
NW,

1 1 2 1 / 0 2 

Declaramos para os devidos fins, que o LAR DA CRIANÇA 
RECANTO DO AMOR, com sede à Rua Guiapó, 07, nesta cidade de Sarandi, Estado do 
Parani, inscrita no CNPJ sob n' 01.239.259/0001-52, está em pleno e regular 
funcionamento. 

Declaramos, ainda, que a referida entidade lido remunera os 
membros de sua Diretoria pelo exercício especifico de suas functies, nao distribui lucros, 
vantagens ou bonificacties a dirigentes, associados ou mantenedores, destinando a 
totalidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito de suas atribuicties. 

Sarandi, 22 de marco de 2002 

APARECIDO I'tRIAS SPADA 
Prefeito Municipal 



ESTATUTO DO LAR DA CRIANÇA RECANTO DO AMOR - LARCRAIR 1 I 2 1 / 0 2 
REG. T1T. NOWAIEN 
MARIALVA "/ NJ O CAP ITULO I 

DA DENOMINWO, SEDE E FINS 

Art. 19 - LAR DA CRIANÇA RECANTO DO AMOR-LARCRA, 

entidade fiantrOpica de direito civil, sem fins lucrativos e duração 

por tempo indeterminado, fundado em 20 de janeiro de 1996, com sede 
e 

foro no Município de Sarandi, Estado do Parana., 5 Rua'Guiap6,7,centro 

Art. 29 - 0 Lar da Criança Recanto do Amor tem 

por finalidade o exercício da filantropia acolhendo crianças 
desampa-

radas, dap primeira a segunda infância prestando-lhes assistencia so-

cial e educacional, preparando-as para o encaminhamento de adoção 
jun 

to as autoridades competentes. 

PARÁGRAFO ONIC0% 2 0 Lar da Criança Recanto do 

Amor servirá de abriu provisOrio para crian as acima da segunda in-

fância, por tempo determina 0, segun o seu Regimento 
Interno._ 

Art. 39- - No desenvolvimento • de suas atividades 

6 Lar da Criança Recanto do Amor não fare discriminação de 
raga, cor, 

credo religioso e política partidária. 

Art. 49 - 0 Lar da Criança Recanto do Amor terá 

seu Regimento Interno aprovado pela Assembleia Geral, que disciplina-

rá o seu funcionamento. 

Art. 59 - A fim de cumprir suas finalidades a 

instituição se organizará em unidades de prestação de serviços,tantas 

quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo Regimento In 

terno aludido no artigo anterior, 

CAP ITULO II 

DOS SOCIOS 

Art, 69 - 0 Lar da Criança Recanto do Amor 

constituldo por numero ilimitado de siicios, distribuídos nas se-

guintes categorias: fundador, contribuinte e honorário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Sic) sOcios fundadores to-

dos que participaram . do ato de fundação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - São siicios contribuintes, a-

queles que contribuirem mensalmente com a instituição. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Sao sOcios honorários ague-

ies que exerce ou vierem a exercer cargos na diretoria ou no Conse 

lho Fiscal, 



suas obrigações sociais: 

I - votar c ser votado 

II - 

III - 

REG. TIT.IpWUME)111/ 
MARIALVA D 

tomar Parte nas Assembleias Gerais; 

participar de todas as atividades da en-

tidade. 

Art. 89 - São deveres dos sOcios: 12 1 1 2 1 / 0 2 
I - cumprir as disposições estatut6rias e re 

gimentares; 

II - acatar as determinações da Assembleia Ge 

ral; e 

111 - tomar decisões que julgar necessirias. 

Art. 99 - Os scicios nãd respondem, nem mesmo 
subsidiariamente pelos encargos da instituição. 

CAP I TULO III 

Recanto do Amor: 

DOS ORGAOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10 - São Orgdos da administração do Lar 

I - Assembleia Geral; 

II - Diretoria; e 

III - Conselho Fiscal 

.4. Art. 11 - A Assembleia Ger 1 e o Org5o sobe-

rano da instituição. 

Art. 12 - Compete i Assembleia Geral: 

- eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II - decidir sobre a extinção .da entidade nos 

termos do art. 31 deste Estatuto; 

III - decidir sobre a conveniência de alienar, 

transigir, hipotecar ou permutar bens pa 

trimoniais; 

IV - aprovar as contas da entidade; 

V - aprovar o Regimento Interno. 

Art. 13 - A Assembleia Geral ordinária reali 

zar-se-á anualmente sempre na segunda quinzena do mês de janeiro, 

para apreciar o relatOrio anual da diretoria; discutir e, homolo-

gar as contas e o balanço financeiro da entidade. 

•• "); 1...‘ t. 

( 



Art. 14 - A Assemblgia 

realizar-se-6 quando convocada: 

Geral extraordinári l

I - pcia Diretoria; 

II - pelo Conselho Fiscal; 

III - a requerimento de 1/3 dos sOcios quites 

com suas obrigaçOes sociais. 

..4", Art. 15 - A convocação da Assembleia Geral 
serd feita por meio de edital afixado na sede da instituição, pu 

blicado na imprensa local, por circulares ou outros meios conve-

12 1 1 2 1 / 0 2 

nientes com antecedancia minima de 10 (dez) dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembleia instalar-se--

6 em primeira convocação com a maioria dos sOcios, no horário de 

terminado pelo edital e, 30 (trinta) minutos apes em segunda con 

vocação com qualquer namero. 

Art. 16- - A Diretoria constitui-se de Pre-

sidente; Vice-Presidente; Primeiro e Segundo Secretários; e Pri-

meiro c Segundo Tesoureiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO - mandato da Diretoria 

de 02 (dois) anos, com direito a recondução para os mesmos cargos 

por mais um período. 

Art. 17 - Compete a Diretoria: 

I - elaborar e executar o programa anual de 

atividades; 

II - elaborar e apresentar a Assembleia Geral 
o relaterio anual; 

III - fazer parceria com Instituições Pablicas 

e Privadas para matua colaboração em ati 

vidades de interesse comum; 
IV - contratar e demitir funcionários; 
V - remover ou transferir funcionários ou 

elementos que, por ventura venham pres-

tar serviços na entidade cedidos por Or-

gaos pablicos ou privados; e 

VI - resolver os casos omissos. 

Art. 18 - A Diretoria reunir-se-a no mínimo 

uma vez por mas, ou quantas vezes forem necessárias. 

Art. 19 - Compete ao Presidente: 

represen,tat- aidli'de sjudicialmente e 
M4711r"N\ .. 1 " '0

extr Odicialmente;_ 

-6 
0C 
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Ill 

• k  Ur. A I 

II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto eibdi 

Regimento Interno; 

- convocar c presidir as 

ria; e 

IV - presidir a Assembleia Geral. 

reuniões da Direto 

I 1 2 1 / 0 2 
Art. 20 - Compete ao Vice-Presidente: 

I - substituir o Presidente em suas faltas ou 

impedimentos; 

II - assumir o cargo de Presidente em caso de 

vacdncia; e 

III - prestar, de modo geral, a sua colaboração 

ao Presidente. 

PARÁGRAFO ONICO - Ser g declarado vago o cargo 

de Presidente: 

por falecimento do seu titular; 

por,rentincia; e 

por incapacidade absoluta de ocupar o car 

go 

Art. 21 - Compete ao Primeiro Secretario: 

I - secretariar as reuniões da Diretoria r; e 

das Assembleias Gerais e redigir as atas; 

II - publicar todas as noticias das atividades 

da entidade; 

III - manter a secretaria em ordem e requisitar 

ao Presidente materiais necessários; e 

IV - providenciar as convocações do Conselho 

sempre que determinado pelo Presidente. 

Art. 22 - Compete ao Segundo Secretgrio: 

- substituir o primeiro-Secretgrio em suas 

faltas ou 

II - assumir o 

vacância, 

impedimentos; 

cargo de Secretgrio, em caso de 

declarada nos termos do parggra 

fo anico do artigo 19, deste Estatuto; 

III - prestar, de modo geral, a sua colaboração 

ao primeiro secretário; e 

IV - cumprir outras determinações que lhes fo-

rem atribuidas. 

Art. 23 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

I - arrecadar e contabilizar as contribuições 

dos associados, rendas, auxílios e donati 

vos mantendo em dia a escrituração; 

II nDa \autorizadas 

- 04 

pelo Presiden-_ 



I 11 2 1 / 0 2 

phG. Th .A) :614\AENr 
MARIALVA

III - apresentar relatOrios de receitas e desp s 

sempre que forem solicitados; 

IV - apresentar semestralmente o balancete ao Con 

solho Fiscal; 

V - apresentar o relatOrio financeiro para ser 

submetido a Assembleia Geral; 
VI - conservar sob sua guarda e responsabilidade 

os documentos relativos a Tesouraria; 

VII - manter o nUmer5rio em estabelecimento de cre 

dito oficial; e 
VIII - elaborar o orçamento sob a assistência do 

Conselho Fiscal. 

Art. 24 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I - substituir o primeiro Tesoureiro em suas fal 

tas ou impedimentos; 

II - asspmir o mandato em caso de vacincia,decla-

rada nos termos do par5grafo anico do artigo 

19, deste Estatuto; 

III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao 

primeiro Tesoureiro; e 

IV - cumprir outras determinaç6es que lhes forem 

atribuldas. 

Art. 25 - 0 Conselho Fiscal serg constituido por 

cinco Membros, sendo .tres membros efetivos e dois suplentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Compete aos membros suplen-

tes substituir os efetivos em suas faltas ou impedimentos; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 mandato do Conselho Fiscal 

serg coincidente com o mandato da Diretoria. 

Art. 26 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - examinar os livros de escrituração d 

de; 

II - examinar o balancete semestral; 

III - apreciar os balanços e inventgrios; 

IV - opinar sobre aquisição e alienação de bens.. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 Conselho Fiscal reunir-

se-6 ordinariamente a cada seis meses e, extraordinariamente, sempre 

que necessário. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As decisiies do Conselho Fis-

cal serão tomadas por maioria simples. 

Art. 27 - As atividades de Diretores e Conse-

lheiros não serão remuneradas, sendo-lhes vedado qualquer tipo de gra 

tificagio, bonificação ou vantagem pelos relevantes serviços presta-

dos 5 entidade. 

- 05 - 



Pii2i/o2 CAP ITULO IV 

DO PATRIMONIO E DA RECEITA 

Art. 28 - O patrimOnio do Lar da Criança Recanto 

do Amor será formado por bens mOvels, im6veis e semoventes, 
agiies e 

apOlices da divida p6blica. 

Art. 29 - São receitas da entidade as provenien-

tes de: 

- 
PEG. TIT. legIM 
mARIALvA,4 

contribuição mensal de sOcios; 

auxilio e subvenção de Orgãos p6blicos; 

doação de pessoas física ou jurídica; 

arrecadação de campanhas e promoç6es; 

convenios e contratos; e 

outras fontes. 

CAP ITULOY , 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 30 - 0 Lar da Criança Recanto do Amor não 

distribuirg lucros, dividendos ou quaisquer vantagens a secios, diri-

gentes, mantenedores e/ou instituidores destinando 
todas'as suas ren-

das ao cumprimento dos fins a que se destina a 
entidade. 

Art. 31 - A dissolução desta instituição 
se serg 

possível por decisão da Assembleia Geral, 
convocada especialmente pa-

ra tal fim, quando se tornar impossível a 
continuação de suas ativi-

dades. 
PARÁGRAFO UNICO - No caso -de dissolução da insti 

tuição, os bens remanescentes serão destinados a 
outra instituiçgo 

congénere. 
Art. 32 - 0 presente*.Estatuto poder g ser 

reformu 

lado a qualquer tempo,por decisão da 
maioritcdos associados, em Assem 

blgia Geral convocada para esse fim e, 
entrarg em vigor na data do 

seu registro em Cartgrio. 

Art. 33 - Os casos omissos serio.resolvidos 
pela 

Diretoria e referendados pela Assembleia Geral. 

ay-
Sarandi, 20 de janeiro de 1996. 

DORACI ALeARRI DOS SANTOS gMERENCIANA DE ALMEIDicTEIXEIRA 

residenta V' -Presidenta 

RO IM RE ST AZOTTE 

- Tesoureira 

ARMELI tEGINIA RIBEIRO 
2- Tesoureira' • 

,PA4.00

c7" fts 
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gi 121/02 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

dagão designo relator do Projeto de Lei NJ9
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Presçdente_cla —CArnara 

Como Presidente da C 

Projeto de Lei n° 1121/2002, 
Antonio da Cunha, 

PARECER 

5o de Justiça e Re-

ssão 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redaolo Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de 
Lei n° 1121/2002, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Declara de 
Utilidade Pública o Lar da Criança Recanto de Amor — LARCRA, conclui que a 
proposição, tem mérito é legal, sendo seu Parecer F A VORA VEL cabendo ainda a 
decisão final ao Soberano Plenitrio-deste-ColendoLegislativo. 

mês de agosto do ano de 2002. 

Pelas 

00 111°1
t1 de Paula Júnior, 

'14101-i!1664:4 • nte 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 13 dias do 

_da ha, 
Relator 

Cleiton Tliuiiasce,w 
Vice-Presidente 



Requerimento IV 

As horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Rejeitado em .0. / / 

Indeferido em / 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

SI • / 

Atendido - Oficio N° )000C 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

01 12 1 /0 2 
Apresentado em 26/ 08 /2002

Aprovado em 

Deferido em 

26/ 08 / 2002 
/ 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTICIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1121/2002, de Autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Declara de Utilidade Pública o Lar da Criança 
Recanto do Amor - LARCRA. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua 
aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando portanto de maiores 
discussões. 

de agosto do ano de 2002. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 26 dias do Inds 

RaPel ylski, 
Ver -Autor 

7r. 4774,... 
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